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SOBRE O PROJETO DE LEI N° 257/2021 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Professor Toninho Vespoli 
e Sansão Pereira, visa instituir o programa Oficina de Manutenção Móvel, que consiste na 
prestação de serviços gratuitos de manutenção e reparos em cadeiras de rodas manuais e/ou 
motorizadas, órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, como muletas, bengalas e 
andadores às pessoas com deficiência de São Paulo, e dá outras providências. 

De acordo com o Art. 2º, para fins do disposto nesta propositura, considera-se pessoa 
com deficiência, aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

O Art. 4º dispõe que qualquer alteração relativa à ampliação ou adequação do serviço 
da Oficina de Manutenção Móvel ficará a cargo da Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência e Mobilidade Reduzida e do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 08/11/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver.ª Cris Monteiro (NOVO) 
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Ver.ª Rute Costa (PSDB) 

Ver. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) - Relator 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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